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DECRETO Nº 105/2026 

14 de abril de 2026 

 

Decreta Ponto Facultativo no 

dia 20 de abril de 2026. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MURIBECA, ESTADO DE SERGIPE, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com artigo 63, incisos IX e XII da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo, no âmbito da Administração Pública 

Municipal, no dia 20 de abril de 2026, para o funcionamento dos órgãos municipais. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

 

Muribeca/SE, 14 de abril de 2026. 
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